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GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 011, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a forma de seleção de diretor/vice-diretor escolar das unidades escolares da rede municipal de ensino de Taboleiro Grande/RN e dá outras providências”. 

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica Municipal;  

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu Artigo 206, VI, que trata do princípio da gestão democrática do ensino público, na forma da lei;   

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica Nacional – LDBEN, em seus artigos 64 e 67;   

CONSIDERANDO o Parecer nº 4/2021, que aprovou a Base Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar (BNCC – Diretor Escolar); 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam instituídos os critérios para seleção do(a) Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.   

Art. 2º - A seleção de pessoal para provimento do cargo de Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar, será realizada mediante metodologia de análise dos critérios técnicos de mérito e desempenho, 

sendo considerados os seguintes aspectos: 

I – graduação em licenciatura plena com curso de capacitação, especialização, mestrado ou doutorado, preferencialmente, na área da Gestão Escolar, em cursos e instituições 

comprovadamente reconhecidas pelo Ministério da Educação e com experiência na docência;   

II – perfil profissional de Gestão ou Direção Escolar, com base na Dimensão Político-institucional, Dimensão Pedagógica, Dimensão Administrativo-financeira e na Dimensão Pessoal e 

Relacional, contidos na Base Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar;   

III – experiência em atividades educacionais administrativas e pedagógicas, corroboradas por órgão colegiado da área da educação, composto por membros da comunidade escolar; e 

Parágrafo único - Para o cargo de Vice-Diretor, quando necessário, serão analisados os mesmos critérios técnicos de mérito e desempenho supracitados. 

Art. 3º - A designação para o cargo de Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar será realizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a partir da lista tríplice devidamente emitida pela 

Secretaria Municipal de Educação, originada de processo seletivo embasado nos critérios técnicos de mérito e desempenho.   

Parágrafo único - Cabe ao Chefe do Poder Executivo designar, a partir da lista tríplice selecionada para cada unidade escolar, aqueles ou aquelas que assumirão a direção e a vice-direção 

escolares, respectivamente, considerando que as atribuições dos cargos são compatíveis.    

Art. 4º - Será nomeada uma comissão intersetorial, com membros do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria de Educação, podendo também compor o grupo um Psicólogo 

Educacional, sendo atribuídas a essa comissão as seguintes competências: 

I – elaborar o edital de seleção para o cargo de Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar, contendo os critérios técnicos de mérito e desempenho;  

II – organizar o material de inscrição dos pretendentes ao cargo, com orientações claras e transparentes, evitando informações ambíguas e conflitantes;  

III – analisar a documentação das pessoas inscritas no processo de seleção, registrando as devidas observações e emitindo parecer de forma conjunta;  

IV – enviar para publicação o resultado preliminar;  

V – analisar os recursos interpostos, primando pela clareza, isonomia e equidade, além de observar o princípio da legalidade e da impessoalidade no processo de análise;  

VI – organizar e realizar as entrevistas com os(as) candidatos(as) classificados(as);   

VII – emitir e enviar o resultado final do processo de seleção, após avaliar todos os recursos; e,  

VIII – manter as documentações relativas ao processo devidamente organizadas e arquivadas.   

Art. 5º - No processo de seleção do(a) Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar deverão constar, minimamente, os seguintes elementos: 

I – exigência, no ato de inscrição, de documentação comprobatória de escolaridade relativa à formação em licenciatura plena com especialização, mestrado ou doutorado na área da 

Educação;  

II – exigência, no ato de inscrição, de comprovação de experiência em docência; 

III – exigência, no ato de inscrição, de comprovação de experiência em atividades educacionais administrativas e pedagógicas;   

IV – descrição das etapas da análise documental, da classificação e eliminação e do período de entrevistas dos(as) candidatos(as) classificados(as);  

V – tabela de pontuação para cada critério de seleção avaliado;  

VI – cronograma das etapas do processo de seleção, com datas previstas desde a inscrição ao resultado final;  

VII – previsão de designação e posse a ser efetivado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; e,  

VIII – critérios transparentes de classificação ou eliminação.   

Art. 6º - Poderão participar do processo de seleção de Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar, profissionais da educação básica municipal, efetivo ou temporário, em exercício ou aqueles que, 

comprovadamente, tenham desenvolvido atividades administrativas e pedagógicas em unidade escolar da rede municipal de ensino, desde que atendam aos requisitos mínimos exigidos 

para a participação na seletividade. 

Art. 7º - Não poderá participar do processo de seleção de Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar, o profissional da educação básica da adminis tração pública direta ou indireta, efetivo ou 

temporário, sobre o qual incorra processo administrativo disciplinar por descumprimento de dever funcional ou violação de proibições, verificado no seu histórico funcional. 

Parágrafo único - A idoneidade do(a) servidor(a) será comprovada mediante declaração emitida pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Taboleiro Grande/RN.   

Art. 8º - O(a) candidato(a) classificado(a) será submetido(a) a uma entrevista a ser realizada pelos membros da comissão intersetorial organizadora e executora do processo de seleção de 

Gestor(a) ou Diretor(a)Escolar, cuja pontuação implicará no resultado final. 

Parágrafo único - Na entrevista serão abordados os seguintes tópicos: 

I – liderança na gestão ou direção escolar;  

II – responsabilidade administrativa referente à organização escolar;  

III – entendimento da gestão democrática na escola;  

IV – entendimento da gestão pedagógica e curricular da escola;  

V – entendimento sobre a aplicação adequada dos recursos financeiros destinados à escola;  

VI – entendimento sobre a gerência e o zelo do patrimônio da escola;  

VII – conduta ética na relação interpessoal e profissional; e,  

VIII – proatividade na resolução de conflitos.     

Art. 9º - O(a) Gestor(a) ou Diretor(a)Escolar selecionado e posteriormente designado cumprirá o mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período, desde que 

comprovado a melhoria dos indicadores Educacionais, tais como: índice de aprovação e reprovação de aluno, índice de evasão e abandono escolar, índice de distorção idade/ano escolar, 

indicadores de avaliação interna e o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB.   

Art. 10º - O(a) Gestor(a) ou Diretor(a) Escolar será auxiliado por ocupante dos cargos de Coordenação Administrativa e de Coordenação Pedagógica, sendo estes de livre nomeação por 

parte do Chefe do Poder Executivo.   

Art. 11º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, e o mandato do(a) Gestor(a) ou Diretor(a) designado(a) pelo Chefe do Poder Executivo terá início em 01 de janeiro de 

2023.   

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 306, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor Administrativo e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ANTONIA WIGNA NUNES LEITE, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 307, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao servidor VINICIUS FERNANDES DE FREITAS, matrícula 120674-5, Cirurgião Dentista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 308, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do 

paciente Antonio Alves de Oliveira, neste dia 01 de setembro de 2022, ao Hospital Giselda Trigueiro, localizado na R. Cônego Monte, 110 - Quintas, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-SRP     
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00min do dia 14 de setembro de 2022, realizará licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 017/2022, do tipo “menor preço por item”, para a formação de Sistema de Registro de Preços, visando à para aquisição de produtos de proteção individual (EPI), 

higienização e teste rápido para detecção do COVID, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste município, conforme especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência do Anexo I do Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/ - ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br - http://licitafacil.tce.rn.gov.br/. 

Taboleiro Grande/RN, 01 de setembro de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022-CPL 
 

 O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 13h00min, do dia 14 de Setembro de 2022, realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 018/2022, do tipo “menor preço por item”, objetivando a contratação de serviços de laboratório especializado na confecção de próteses dentárias para atender a população 

carente do Município de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/ - ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br - http://licitafacil.tce.rn.gov.br/. 
 

Taboleiro Grande/RN, 01 de setembro de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 31080001/2022 

(Lei Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contração de uma empresa especializada no fornecimento de link de 

Internet, bem como sua manutenção preventiva e corretiva, com banda garantida, assegurando a velocidade real, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 

utilizando equipamentos homologados pela Anatel, disponibilizando suporte técnico (In Loco), imediato e por Telefone, visando atender as atividades das Secretarias Municipais e 

Unidades Administrativas de Taboleiro Grande/RN, pelo período de 04 (quatro) meses , visando suprir as necessidades da sede da Prefeitura Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 5.940,00 (cinco mil e novecentos e quarenta reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com FENIX NETCOM SERVIÇOS TECNOLOGICOS EM 

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (21.080.022/0001-89), inscrita no CNPJ: 21.080.022/0001-89, com sede na RUA BATISTA MELO, 56, CENTRO, Severiano Melo/RN por ter 

apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura Municipal. 
 

Taboleiro Grande/RN, 31 de agosto de 2022 

Maria Tarcia Ribeiro da Silva 

PREFEITA MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação do fornecedor FENIX NETCOM SERVIÇOS TECNOLOGICOS EM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - CNPJ: 21.080.022/0001-89, com sede na RUA BATISTA 

MELO, 56, CENTRO, Severiano Melo/RN, referente à contração de uma empresa especializada no fornecimento de link de Internet, bem como sua manutenção preventiva e corretiva, 

com banda garantida, assegurando a velocidade real, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, utilizando equipamentos homologados pela Anatel, 

disponibilizando suporte técnico (In Loco), imediato e por Telefone, visando atender as atividades das Secretarias Municipais e Unidades Administrativas de Taboleiro Grande/RN, pelo 

período de 04 (quatro) meses, no valor total de R$ 5.940,00(cinco mil e novecentos e quarenta reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilmo. Sr. SUELDO MAIA PINHEIRO, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 31 de agosto de 2022 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31080001/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: FENIX NETCOM SERVIÇOS TECNOLOGICOS EM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (21.080.022/0001-89) 

OBJETIVO: contração de uma empresa especializada no fornecimento de link de Internet, bem como sua manutenção preventiva e corretiva, com banda garantida, assegurando a 

velocidade real, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, utilizando equipamentos homologados pela Anatel, disponibilizando suporte técnico (In Loco), 

imediato e por Telefone, visando atender as atividades das Secretarias Municipais e Unidades Administrativas de Taboleiro Grande/RN, pelo período de 04 (quatro) meses.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 5.940,00, (cinco mil e novecentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2022, Atividade 334 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 3000 . 2.20 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1125 - 3 . 8002 . 10 . 301 . 4000 . 2.66 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1187 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 2000 . 2.37 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1288 - 4 . 9003 . 8 . 244 . 2000 . 2.74 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 31/08/2022. 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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